
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/2013

Ementa: Recomenda procedimentos para o Setor de

Engenharia da Administraça�o Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Organizacional do Municí�pio, o Sistema de Controle Interno recomenda ao Setor de

Engenharia  adoça�o  dos  procedimentos  constantes  desta  Instruça�o  Normativa  na

pra� tica de suas atividades:

1. Identificaça�o do projeto e adequaça�o ao plano de governo;

2. Metas a serem atingidas e o nu� mero de pessoas beneficiadas;

3. Plano  de  aplicaça�o  dos  recursos  financeiros,  demonstrando  a  fonte

pagadora, recursos pro� prios ou de transfere0ncias por meio de conve0nios;

4. Elaboraça�o do cronograma de desembolso adequado ao quadro de cotas;

5. Previsa�o de iní�cio e fim da execuça�o do objeto e de cada fase programada;

6. Comprovaça�o  de  que  os  recursos  pro� prios  para  execuça�o  se  encontram

assegurados;

7. Demonstraça�o  da  previsa�o  orçamenta� ria  na  LOA,  bem  como  saldo  para

realizaça�o da obra;

8. Realizar  levantamentos  preliminares,  dentre  eles,  os  topogra� ficos,  as

sondagens e prospecça�o  do subsolo,  o  estudo de impacto ambiental  e  os

relato� rios de impacto ao meio ambiente;

9. Solicitar  a8  contabilidade  geral  que  elabora  a  estimativa  do  impacto

orçamenta� rio-financeiro da despesa, no caso de requer;

10. Solicitar  da  Secretaria  de  Fazenda  ou  o� rga�o  equivalente  a  expediça�o  de

certida�o de que a despesa tem adequaça�o a LOA e compatibilidade com o

PPA e LDO;

11. Depois de iniciadas as obras, o setor de engenharia devera�  manter arquivo

atualizado contendo: 

 Ficha de registro de obras e serviços de engenharia;



 Ordem de serviço;

 Ato  de  designaça�o  do  responsa�vel  ou  comissa�o  para  fiscalizaça�o  e

acompanhamento da obra ou serviço de engenharia;

 Anotaça�o  de  responsabilidade  te�cnica  junto  ao  Conselho  Regional  de

Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  –  ART  –  CREA  –  relativo  aos

projetos;

 Boletins de mediça�o,  levantamentos e execuça�o da obra ou serviço de

engenharia;

 Dia� rio da obra;

 Termo de recebimento proviso� rio da obra ou serviço de engenharia;

 Termo de recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia;

 Comprovantes  dos  materiais  empregados,  conforme  prescriço� es  das

normas te�cnicas da ABNT;

12. Projetos das obras a serem executadas pela municipalidade composto de:

projeto ba� sico, arquiteto0 nico, serviços de sondagens, ca� lculo estrutural;

13. Projeto de terraplenagem e implantaça�o;

14. Projeto de instalaço� es ele� tricas;

15. Projeto de instalaço� es hidra�ulicas e especiais;

16. Projetos de serviços complementares;

17. Estudos de impacto ambiental.

Art. 2º Os itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 3º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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